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ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 779/XI - ATIVIDADE REALIZADA PELA COMISSÃO 

COORDENADORA DO PLANO INTEGRADO DE PROMOÇÃO DO SUCESSO 

ESCOLAR - PROSUCESSO, AÇORES PELA EDUCAÇÃO 

  

 

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pelo Senhor Deputado Paulo 

Estêvão da Representação Parlamentar do Partido Popular Monárquico, sem prescindir 

quanto ao teor dos considerandos, encarrega-me S. Exa. o Secretário Regional Adjunto da 

Presidência para os Assuntos Parlamentares de informar o seguinte: 

 

1.         O contato entre os vários elementos que compõem a Comissão Coordenadora é feito 

através de correio eletrónico, por telefone ou videoconferência, e reúnem presencialmente 

sempre que necessário, numa dinâmica diária que não necessita do formalismo da 

convocatória e da ata. A comunicação é frequente. 

2.         Não existem atas, pelos motivos apresentados anteriormente. A comissão coordenadora 

é um elemento agilizador dos processos educativos e não tem uma função administrativa ou 

burocrática. 

3.         As despesas da comissão coordenadora, para além do vencimento dos respetivos 

elementos (da responsabilidade da unidade orgânica a que pertencem) são referentes às 

deslocações e estadas. As deslocações via aérea são da responsabilidade da Direção 

Regional da Educação, as deslocações em veículo próprio são da responsabilidade da 

unidade orgânica. O valor total das deslocações é de € 2.443,16. 

4.         Os pareceres emitidos pela comissão coordenadora são enviados a cada unidade 

orgânica, normalmente acompanhados pelo Plano de Ação Estratégica (PAE) com 

 

 

 

 

 

 

  
Exmo. Senhor  
Chefe do Gabinete de Sua Excelência 
a Presidente da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma dos Açores 
Rua Marcelino Lima 
9901-858 Horta 
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